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ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO DE ORIGEM DOS PRODUTOS 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR 
– PRODUÇÃO PRÓPRIA GRUPOS FORMAIS 

 
DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2026)  

 
Eu,__________________________________ representante da Cooperativa/Associação 
_______________________________________________________________________________, 
com CNPJ nº _____________________________ e DAP Jurídica nº 
___________________________________ declaro, para fins de participação na Chamada Pública 
número 01/2026, processo número 23328.251252.2026-55, que os gêneros alimentícios 
relacionados no projeto de venda são oriundos de produção dos cooperados/associados que 
possuem DAP física e compõem esta cooperativa/associação.  
 

 
Local, ____/____/_____  

 
_____________________________________  

Assinatura 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR  
–PRODUÇÃO PRÓPRIA PARA GRUPOS INFORMAIS OU FORNECEDORES INDIVIDUAIS  

 
DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2025)  

 
Eu, ___________________________________________________________________, CPF nº 
______________________ e DAP física nº___________________________________, declaro, 
para fins de participação na Chamada Pública número 01/2026, processo número  
23328.251252.2026-55, que os gêneros alimentícios relacionados no projeto de venda em meu 
nome são oriundos de produção própria.  

 
 

Local, ____/____/_____  
 

_____________________________________  
Assinatura  
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ANEXO IV 
 

TERMO DE RECEBIMENTO 
 

Eu _____________________________, RG __________________, CPF __________________, 
declaro para fins de recebimento definitivo que recebi e conferi os produtos entregues por 
________________________________, RG __________________, CPF __________________, 
constantes na Nota Fiscal nº ____________________. Declaro ainda que os produtos estão de 
acordo com as características e quantidades contratadas na Chamada Pública número 01/2026, 
processo número  23328.251252.2026-55. 
 

_____________________________, _____ de ____________________ de 2025. 
 
 

Ass.: ________________________________________ 
Nome do responsável pelo recebimento 
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ANEXO V 
 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO  
ATENDIMENTO DO LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA DOS  

COOPERADOS/ASSOCIADOS (GRUPOS FORMAIS)  
 
 
 

O(A) (nome do Grupo Formal) ____________________________________________, CNPJ nº 
__________________, DAP jurídica nº ____________________ com sede 
__________________________________________________, neste ato representado(a) por 
(nome do representante legal de acordo com o Projeto de Venda) 
______________________________________________, portador (a) da Cédula de Identidade RG 
nº _____________, CPF nº ___________________, nos termos do Estatuto Social, DECLARA que se 
responsabilizará pelo controle do limite individual de venda de gêneros alimentícios dos 
Agricultores e Empreendedores de Base Familiar Rural que compõem o quadro social desta 
Entidade, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP/ANO CIVIL/ ENTIDADE 
EXECUTORA referente à sua produção, considerando os dispositivos da Resolução CD/FNDE 
número 06/2020 que dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar aos alunos da educação 
básica no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE e demais documentos 
normativos, no que couber. 
 

 
 

Local, ____/____/_____  
 
 
 

_____________________________________  
Assinatura  
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ANEXO VI 
 

MINUTA DO CONTRATO  
 

CHAMADA PÚBLICA 01/2026 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 3/2026 

PROCESSO:  23328.251252.2026-55 
 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS AGRICULTURA FAMILIAR  
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO – 
CAMPUS xxxxxxxxxxxx E ____________  

 
1​ PREÂMBULO 
 
O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano – Campus xxxxxxxx, neste ato 
denominado simplesmente Campus xxxxxx, com sede no endereço, inscrito no CNPJ sob o nº 
xxxxxxxx, neste ato representado pelo seu Diretor-Geral xxxxxxxxxx, e em conformidade com as 
atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº xx, de xx/xx/xxxx, publicada no Diário Oficial 
da União, página xx, em xx/xx/xxxx, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) ###, inscrito(a) 
no CPF/CNPJ nº ###, com sede (residente e domiciliado) na ###, CEP ###, no município de ###, 
denominado CONTRATADO, neste ato representada pelo(a) Senhor(a) ###, cargo , tendo em vista o 
que consta no Processo nº xxxxxxxxx e o resultado final da Dispensa de Licitação n° xx/20xx, com 
fundamento na Lei nº 11.947 de 16 de junho de 2009 e  Resolução CD/FNDE número 26 de 17 de 
julho de 2013, Resolução CD/FNDE número 04, de 02 de abril de 2015 com as devidas alterações e 
demais normas aplicáveis, e será subsidiado pela Lei nº 14.133/2021, resolvem celebrar o presente 
instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes. 
 
2​ DO OBJETO 
 
2.1​ Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para o atendimento ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. 
 
3​ DO FORNECIMENTO 
 
3.1​ A convocação do fornecedor pelo IF Baiano – Campus xxxxx poderá ser por e-mail  e será 
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informado o endereço, a repartição, o prazo máximo para início do fornecimento, bem como a 
quantidade a ser adquirida, observada a fração mínima de entrega constante no projeto básico. 
 
3.2​ Os gêneros alimentícios a serem entregues poderão ser substituídos quando ocorrer a 
necessidade, desde que os produtos substitutos constem nesta chamada pública e sejam 
correlatos nutricionalmente. Essa necessidade de substituição deverá ser atestada e declarado 
pelo responsável técnico/nutricionista, que poderá contar com o respaldo do CAE. 
 
3.3​ Os quantitativos por entrega (“Frações por Entrega”) são meras previsões, de acordo com o 
histórico de consumo do Campus. Portanto, essas quantidades poderão ser alteradas, conforme 
necessidade, desde que não causem ônus, não previstos nesta chamada pública, aos fornecedores. 
 
3.4​ As embalagens dos produtos poderão ter outras características, desde que obedeçam à 
legislação específica vigente e com prévio acordo com o setor solicitante. 
 
3.5​ Todo fornecimento deverá vir acompanhado de um recibo de entrega contendo o 
peso/quantitativo de cada produto, conforme unidade de fornecimento, e o nome do solicitante, 
devendo uma via ser entregue ao servidor designado pela Administração para receber os 
produtos. 
 
3.6​ Os produtos deverão ser entregues, exclusivamente às expensas do contratado, as quais 
inclui despesas com frete, embalagens, encargos e quaisquer outras necessárias para o 
fornecimento do produto. 
 
3.7​ Todo o fornecimento deverá ser entregue no IF Baiano – Campus xxxxxxxx, localizado no 
endereço xxxxxxxxxxxxx. 
 
3.8​ A convocação para início do fornecimento deverá ter antecedência mínima de sete dias. 
 
3.9​ Os gêneros alimentícios deverão ser entregues de segunda a sexta-feira nos horários das 
08h às 11h30h ou das 13h30 às 16h30. 
 
3.10​ Todos os produtos deverão estar acondicionados em embalagens novas e adequadas ao 
produto, que não danifiquem e provoquem lesões que afetem a sua aparência e utilização. 
 
3.11​ Todos os produtos deverão conter em suas embalagens: identificação do produto e data de 
validade. 
 
3.12​ A pontualidade na entrega das mercadorias para o IF Baiano – Campus xxxx está vinculada 
ao cumprimento do Cardápio Nutricional. A não pontualidade na entrega das mercadorias 
implicará em prejuízo à execução do cardápio e consequentes transtornos ao balanceamento 
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nutricional, dando ensejo à rescisão contratual e demais penalidades cabíveis. 
 
4​ DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
4.1​ Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar, na Nota Fiscal Fatura, a 
entrega efetiva do objeto, emitir Termo de Recebimento Definitivo ou, se for o caso, recusar o 
fornecimento desconforme; 
 
4.2​ Efetuar os pagamentos ao contratado dentro do prazo estipulado no edital; 
 
4.3​ Efetuar o cadastramento do(s) proponente(s) homologado(s) no SICAF – Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores, antes de sua contratação, com base no reexame da 
documentação apresentada para habilitação, devidamente atualizada, sem ônus para o 
proponente, se este ainda não estiver inscrito no referido cadastro; 
 
4.4​ Aplicar ao contratado as penalidades regulamentares e contratuais. 
 
5​ DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
 
5.1​ Substituir ou, se for o caso, complementar, sem ônus adicionais e no prazo, todos os 
gêneros alimentícios recusados na fase de recebimento; 
 
5.2​ Corrigir, às suas expensas, quaisquer danos causados à administração, decorrentes do 
fornecimento dos gêneros alimentícios; 
 
5.3​ Fornecer os gêneros alimentícios pelos preços apresentados em seu Projeto de Venda; 
 
5.4​ Durante a vigência do contrato, informar o contratante sobre mudanças de endereço, assim 
como de mudanças de números de telefone e de e-mail informados para contato; 
 
5.5​ Retirar todos os gêneros alimentícios recusados, das dependências do IF Baiano - Campus 
xxxx, dentro do prazo fixado para sua substituição ou para sanar outras falhas, independentemente 
de o fornecedor ter cumprido a obrigação de entregar outro material para nova verificação de 
compatibilidade com o objeto do contrato. 
 
6​ DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
6.1​ É expressamente vedada a subcontratação. 
 
7​ DO PREÇO 
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7.1​ Pelo fornecimento do objeto, nos quantitativos descritos abaixo, de Gêneros Alimentícios 
da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ _____________ 
(_______________________) , conforme quadro a seguir: 
 

Produto Unidade Quantidade Periodicidade 
de Entrega 

Preço Unitário 
(divulgado na 

chamada 
pública)  

Preço Total  

      

      

VALOR TOTAL DO CONTRATO  

 
7.2​ As despesas decorrentes da presente contratação estão estimadas em R$ XXXXXX (XXXXX) e 
correrão à conta do orçamento da Contratante; 
 
7.3​ No valor acima estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive fretes, embalagens, encargos e quaisquer outros insumos 
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado; 
 
7.4​ Deverá ser respeitado o limite individual de venda do Agricultor Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural para a alimentação escolar, no valor de R$ 40.000,00 (vinte mil reais) 
por DAP, por ano civil e por unidade executora. 
 
8​ DA FONTE DE RECURSO 
 
8.1​ As despesas decorrentes da presente contratação são no valor de R$ xxxxxx 
(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx) e correrão à conta dos recursos provenientes da União: 
 
Gestão/Unidade:xxxx/xxxxx 
Fonte: xxxxx 
Programa de Trabalho:xxxxxx 
Elemento de Despesa:xxxxx 
PI: xxxxxx 
 
9​ DA VIGÊNCIA 
 
9.1​ O prazo de vigência do contrato será de doze meses, a partir da data da assinatura ou até a 
entrega do quantitativo total dos produtos adquiridos, o que ocorrer primeiro; 
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9.2​ A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à 
contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em 
restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011. 
 
10​ DO PAGAMENTO 
 
10.1​ O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da 
data final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para crédito 
em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado; 
 
10.2​ Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata a Lei nº 14.133/2021, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da 
data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos da Lei nº 14.133/2021; 
 
10.3​  O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 
competente na nota fiscal apresentada; 
 
10.4​  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 
ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o Contratante; 
 
10.5​ Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento; 
 
10.6​ Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
 
10.7​ Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério do contratante; 
 
10.8​ Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos; 
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10.9​ Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa; 
 
10.10​ Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao 
SICAF; 
 
10.11​ Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de 
alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
contratante, não será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF; 

 
 
10.12​ Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável: 
 

10.12.1​ a Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 

10.13​ Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pelo Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo: 
 

EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I= (TX)​ ​ ​ I= (6/100)​ ​ I = 0,00016438 
                         365​ ​ ​ TX= Percentual da taxa anual = 6% 
 

11​ DO REEQUILÍBRIO DOS PREÇOS 
 
11.1​ No caso de pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro por parte do contratado, este 
deverá demonstrar de forma clara, por intermédio de planilhas de custo, a composição do novo 
preço, indicando fatos imprevisíveis, se não for o caso, indicar fatos previsíveis com consequências 
imprevisíveis, apresentando, dessa forma, documentos comprobatórios dos fatos alegados e não 
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se reportar a fatos absolutamente estranhos ao futuro contrato. Na análise da solicitação, dentre 
outros critérios, o contratante adotará, além de ampla pesquisa de preços, parecer contábil da 
solicitante e demonstração de reais impactos sobre a execução do futuro termo: 
 

11.1.1​ não serão reconhecidos pedidos não fundamentados e desacompanhados de 
documentos que comprovem as alegações/fatos aludidos no pedido; 
 
11.1.2​ pedido de reequilíbrio econômico-financeiro é procedimento excepcional, não se 
admitindo o seu manejo para corrigir distorções da equação econômico-financeira do 
contrato que sejam decorrentes de preços que o contratado não teria condições de suportar 
já na época de apresentação do seu Projeto de Venda. Solicitações dessa natureza serão 
prontamente indeferidas; 

 
11.1.3​ a deliberação de deferimento ou indeferimento do pedido será divulgada em até 
trinta dias; 

 
11.1.4​ durante a análise do pedido de reequilíbrio pelo contratante, não será admitida a 
suspensão do fornecimento do objeto desta chamada pública. Caso isso ocorra, constituirá 
inexecução parcial das obrigações assumidas, implicando a instauração de Processo 
Administrativo para aplicação das sanções cabíveis. 

 
11.2​ Sob nenhum pretexto haverá reequilíbrio econômico-financeiro retroativo; o prazo será 
contado a partir da manifestação do contratado, para os próximos fornecimentos para os quais não 
tenha sido ainda emitida a Ordem de Fornecimento. 
 
12​ DA FISCALIZAÇÃO 
 
12.1​ A execução dos fornecimentos será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e 
avaliação por representante do contratante, para este fim especialmente designado, com as 
atribuições específicas determinadas na Lei n° 14.133/2021; 
 
12.2​ O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não 
excluem a responsabilidade do contratado e nem confere ao contratante responsabilidade 
solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução dos itens 
contratados; 
 
12.3​ O contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues 
em desacordo com o presente edital e seus anexos. 
 
13​ DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
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13.1​ Este contrato poderá ser alterado nos termos da Lei n° 14.133/2021. 
 
14​ DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
14.1​ Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções, concomitantemente, sem o prejuízo de outras: 
 

14.1.1​ advertência, comunicando o contratado sobre o descumprimento de obrigações 
assumidas, e, conforme o caso, informando o prazo para a adoção das medidas corretivas 
cabíveis; 
 
14.1.2​ multa: 

 
14.1.2.1​ de mora, correspondente a 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor 
do objeto a ser entregue, por dia de atraso no fornecimento do objeto, sem justa 
fundamentação e prévia comunicação à Administração. Após cinco dias úteis, sem o 
objeto tenha sido entregue, caracterizará descumprimento do contrato, ensejando sua 
rescisão; 
 
14.1.2.2​ de mora, correspondente a 1% (um por cento) do valor do objeto 
recusado. Não havendo a troca ou a complementação do objeto recusado no prazo de 
quarenta e oito horas, caracterizará descumprimento do contrato, ensejando sua 
rescisão. Consequência idêntica terá se ocorrer nova recusa no mesmo fornecimento; 

 
14.1.2.3​ de mora, correspondente a 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor 
do objeto, por dia, pelo atraso na retirada do objeto recusado, até o limite de cinco 
dias úteis, sem justa fundamentação e prévia comunicação à Administração. Após esse 
prazo, sem que o objeto tenha sido retirado, será considerado abandono dos materiais, 
podendo a administração dar-lhes a destinação que julgar conveniente; 

 
14.1.2.4​ compensatória, correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor do 
objeto vinculado à obrigação não cumprida: 

 
14.1.2.4.1​ caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer 
fatura ou crédito existente no IF Baiano – Campus xxxxxxxxxxx, em favor do 
contratado. Caso o valor a ser descontado for superior ao crédito eventualmente 
existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se 
necessário, e com prazo de dez dias para pagamento por meio de GRU. 
 

14.1.3​ suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia Baiano pelo prazo de até dois anos; 
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14.1.4​ declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada: 

 
14.1.4.1​ incorre nesta sanção, entre outros, aquele que entregar produtos de 
outrem, como se fosse de sua produção. 
 

14.2​ A recusa injustificada do proponente vencedor em assinar o contrato, dentro do prazo 
estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas; 
 
14.3​ As sanções serão, quando for o caso, registradas no SICAF, e, no caso de suspensão de 
licitar, o fornecedor deverá ser descredenciado, por igual período, sem prejuízo das multas 
previstas no edital e nas demais cominações legais; 
 
14.4​ Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao fornecedor o 
contraditório e a ampla defesa, no prazo de cinco dias úteis, ou de dez dias úteis quando houver 
indícios de inidoneidade, contado a partir da data em que o fornecedor tomar ciência. 
 
15​ DA RESCISÃO CONTRATUAL 
  
15.1​ As hipóteses de rescisão do ajuste, bem como a disciplina aplicável em tais casos, são 
aquelas previstas no instrumento de contrato, nos termos da Lei n° 14.133/2021. 
 
16​ DA PUBLICAÇÃO 
 
16.1​ Incumbirá ao contratante providenciar a publicação do extrato deste contrato na Imprensa 
Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 
(vinte) dias daquela data. 
 
17​ DO FORO 

 
17.1​ Fica eleito o foro da Seção Judiciária da Bahia – Justiça Federal, Subseção Judiciária de 
xxxxxxx, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer 
questões oriundas do presente contrato. 
 
E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a 
seguir firmam o presente contrato em 3 (três) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na 
presença de 2 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 
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xxxxxxxxxxx, xx de xxxxxxxx de 2025. 

 
Contratado: 

_______________________________________________________ 
Nome/Razão Social: xxxxxxxxxxxxxxx 

CPF/CNPJ: xxxxxxxxxxxxxxx 
Nome do responsável assinante: xxxxxxxxxxx 

Função: xxxxxxxxxxxxxxx 
Doc. Ident.: xxxxxxxxxxxxxx 

CPF: xxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
Contratante: 

_______________________________________________________ 
(Nome da Autoridade) 

(“Diretor(a)-Geral / Diretor(a)-Geral Pro Tempore”) 
Portaria nº ___, de ___ de _________ de _____ 

DOU de ___/___/_____ 
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